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CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

Pregão Eletrônico nº 90100/2025 

 

À Pregoeira e à Comissão de Licitação EMPRESA PÚBLICA DE SAÚDE DO RIO DE 

JANEIRO S/A – RIOSAÚDE. A empresa LIGHT BRASIL LTDA, já devidamente 

qualificada nos autos, por seu representante legal, apresenta as presentes 

CONTRARRAZÕES ao Recurso Administrativo interposto pela licitante DISTRILAB, 

expondo a seguir os fundamentos de fato e de direito que demonstram a plena 

regularidade da proposta apresentada. 

 
1. PRELIMINARMENTE 

1.1 Tempestividade 

As presentes contrarrazões são apresentadas dentro do prazo legal de 3 (três) dias 

úteis, conforme art. 165, §1º, da Lei nº 14.133/2021, sendo, portanto, tempestivas. 

 
2. SÍNTESE DO RECURSO 

A Recorrente sustenta: 

• Inexequibilidade dos preços ofertados pela LIGHT BRASIL; 

• Suposta incompatibilidade do custo de frete com valores de mercado; 

• Pedido de apresentação de Notas Fiscais de compra; 

• Alegação de impossibilidade de ofertar valores inferiores aos praticados pela 

fabricante. 

Como será demonstrado, todos os pontos levantados são improcedentes. 

 
3. EXEQUIBILIDADE DA PROPOSTA E ACORDO COMERCIAL COM A ALL LAB 

A LIGHT BRASIL mantém acordo comercial formal junto à fornecedora ALL LAB, com 

benefícios exclusivos que incluem: 

• Descontos progressivos por volume; 

• Condições especiais de pagamento; 

• Programa homologado de distribuidores; 

• Logística integrada com custos reduzidos; 

• Bonificações comerciais. 

Essas condições são estritamente empresariais, protegidas por sigilo competitivo e não 

obrigatoriamente públicas. 

➡ Portanto, não existe qualquer ilegalidade em que a LIGHT BRASIL apresente preços 

inferiores a valores referenciais do mercado ou apresentados pela Recorrente. 

 
4. DECLARAÇÃO DE EXEQUIBILIDADE E MEMÓRIA DE CÁLCULO OFICIAL 

Em total atendimento ao edital e à Lei 14.133/2021, foi apresentada: 

 

• Declaração de Exequibilidade 

 

• Memória de cálculo completa e assinada 

  

• Demonstrativo dos custos unitários, incluindo tributos e logística 
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Tabela já juntada aos autos, transcrita abaixo como parte integrante destas 

contrarrazões: 

 

 

 

MEMÓRIA DE CUSTOS – DECLARAÇÃO DE PREÇOS 

 

 
 

A exequibilidade está comprovada documentalmente, com lucro realista e custos 

integralmente detalhados. 

 

5. ILEGALIDADE NO PEDIDO DE NOTAS FISCAIS DA RECORRENTE 

A exigência de Notas Fiscais de compra é inconstitucional e ilegal, pois: 

• Viola sigilo comercial 

 

• Não está prevista no edital 

 

• Diligência não pode alterar exigências originárias (art. 63, §2º, Lei 14.133/2021) 

 

• TCU – Acórdão 1.793/2011 – Plenário 

 

• TCU – Acórdão 1.214/2013 – Plenário 

Assim, o pedido deve ser integralmente rejeitado. 

 

6. PREÇO BAIXO ≠ INEXEQUIBILIDADE 

O TCU determina que inexequibilidade não se presume, devendo ser comprovada 

dentro do processo, e: 

• Preço competitivo é desejável e legal 
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• Tabelas de fabricantes não são parâmetro oficial 

 

• A análise deve se basear na composição dos custos já apresentada 

6.1 AMPLA CONCORRÊNCIA E ECONOMICIDADE — PRINCÍPIOS 
CONSTITUCIONAIS 

A proposta apresentada pela LIGHT BRASIL assegura o atendimento aos princípios 
da: 

• Economicidade (art. 37, caput, CF/88) 
• Seleção da proposta mais vantajosa (art. 11, I, da Lei 14.133/2021) 
• Competitividade e ampla participação no certame. 

Punir o licitante que oferece preço mais justo e competitivo implicaria flagrante 
violação aos princípios da vantajosidade e da competitividade, transformando licitação 
em reserva de mercado para fornecedores com preços majorados. 

Dispondo a Administração de planilha e comprovação robusta dos custos, não existe 
qualquer fundamento para desclassificação de oferta vantajosa ao erário. 

 

 

7. ÔNUS DA PROVA 

A Recorrente não apresentou qualquer prova, baseando-se em: 

• Suposições 

• Tabelas unilaterais 

• Prints sem certificação 

➡ O ônus da prova é da parte que alega (art. 373, I, CPC). 

➡ Não cumprido ⇒ alegações perecem pela falta de comprovação. 

7.1 DILIGÊNCIA NÃO É MEIO DE DESCLASSIFICAÇÃO INDEVIDA 

O TCU já firmou entendimento de que diligência: 

➡ Não pode ser utilizada para inverter o ônus probatório; 

➡ Não pode servir como instrumento para eliminação artificial de competidores. 

Conforme o art. 64, §1º da Lei 14.133/2021, a diligência deve apenas esclarecer o que 

já consta dos autos, sem exigir documentos novos que modifiquem a proposta ou 

representem inovação indevida. 

Assim, o pedido da Recorrente não encontra respaldo legal e deve ser repelido. 
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8. BOA-FÉ OBJETIVA E REGULARIDADE COMERCIAL COMPROVADA 

A LIGHT BRASIL atuou com absoluta transparência e boa-fé, apresentando todos os 

documentos exigidos em edital e legislação. As alegações da Recorrente buscam 

unicamente: 

• Restrição de competitividade 

 

• Anulação de oferta mais vantajosa 

 

• Benefício próprio em detrimento da Administração Pública 

Não há qualquer irregularidade, omissão documental ou vantagem ilícita a ser 

questionada. 

A proposta permanece completamente sustentável, exequível e tecnicamente instruída. 

 

 

9. PEDIDOS 

Diante do exposto, requer a LIGHT BRASIL: 

a) O não provimento do recurso da DISTRILAB; 

b) A manutenção da habilitação, proposta vencedora e classificação da LIGHT 

BRASIL; 

c) O reconhecimento definitivo da plena exequibilidade da proposta, com fundamento: 

• Na Declaração de Exequibilidade apresentada; 

• Na planilha de custos detalhada; 

• No acordo comercial com a ALL LAB; 

• Na legislação vigente (Lei 14.133/2021); 

• Na jurisprudência do TCU. 

 

Termos em que,  

Pede deferimento. 

 

Guarapari, 01 de dezembro de 2025 
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